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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  A
NECESSIDADE DE COLOCAR PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO COM OS
NOMES  DA  RUAS  DA  CIDADE,  BEM  COMO  FAZER  A
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA ARMANDO
GONÇALVES (RUA DO BAR DO PELÉ).

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
seja  encaminhado  este  expediente  indicatório  à  Exma.  Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Em  nosso  Município  está  cada  vez  mais  difícil  alguém  identificar  os  nomes  das  ruas  por  falta  de  placas  de
sinalização,  sendo  que  até  mesmo  os  carteiros  têm  dificuldades  de  entregar  as  correspondências.  Por  estas
razões, venho solicitar ao Executivo a colocação destas placas com os nomes de cada logradouro para facilitar a
identificação e dar mais organização na área urbana da cidade. Quanto a rua Armando Gonçalves que também
não  têm  placa  de  identificação,  mas  é  conhecida  popularmente  como  a  rua  do  Bar  do  Pelé  necessita
urgentemente de manutenção da iluminação pública, com a trocas de lâmpadas que estão queimadas, pois a
falta de iluminação pode favorecer as ações de vândalos, onde, as pessoas que por ali trafegam no período
noturno tornam-se vulneráveis, causando desconforto dos moradores.

É importantíssimo que o Poder Público interceda de maneira, que ofereça um serviço de iluminação pública de
qualidade, pois, é essencial para a qualidade de vida e na promoção da segurança pessoal e do patrimônio do
munícipe.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 17 de março de 2017.
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